
 
 

 
PORTARIA Nº 1.045/2022 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

 
 
CONSIDERANDO solicitação do servidor para usufruir do benefício da 

Licença para Tratar de Interesse Particular, de acordo com o Estatuto do Servidores 
Municipais, 

CONSIDERANDO o despacho nº 7 do protocolo 1.541/2022,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença para Tratar de Interesse Particular, sem 

remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, ao servidor Fernando Freire Ciola, 
matrícula funcional nº 1259-2, ocupante de cargo de provimento efetivo de Médico 
Veterinário, para fruição no período de 17 de agosto de 2022 a 16 de agosto de 2024. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17 DE AGOSTO DE 2022. 
          
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  
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